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r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça rEGiNaldo cÉSar liMa álVa-
RES para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 28/9/2022, 
referente aos autos do processo nº 0002426-24.2019.8.14.0108, de atri-
buição do cargo da promotoria de justiça de Eldorado do carajás, podendo 
adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 06 de setembro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0900/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de rurópolis;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12620/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça alaN JoHNNES lira fEiToSa para, sem 
prejuízo das demais atribuições, oficiar nas sessões do tribunal do júri, de 
atribuição do cargo da promotoria de justiça de rurópolis, referentes aos 
autos de processos e dias indicados, podendo adotar medidas pertinentes, 
inclusive interpor recursos:
i – processo nº 0000649-95.2008.8.14.0073, dia 14/9/2022;
ii – processo nº 0001343-83.2016.8.14.0073, dia 15/9/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 06 de setembro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0901/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Eldorado do carajás;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12859/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça MÁRCIO DE ALMEIDA FARIAS para oficiar 
na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 14/9/2022, referente aos 
autos do processo nº 0800210-04.2021.8.14.0103, de atribuição do cargo 
da promotoria de justiça de Eldorado do carajás, podendo adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 06 de setembro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0912/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços minis-
teriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de São Sebastião da Boa Vista;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10736/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça adoNiS TENorio caValcaNTi para 

oficiar nas audiências judiciais referentes aos autos dos processos nº 
0800667-80.2021.8.14.0056 e 0800278-95.2021.8.14.0056, de atribui-
ção do cargo da promotoria de justiça de São Sebastião da Boa Vista, no 
dia 19/7/2022, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 06 de setembro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício

Protocolo: 852683
eXtrato de terMo aditiVo ao acordo de cooPeraÇÃo
Núm. do termo aditivo: 1º
Núm. do acordo de cooperação: 001/2020-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a facUldadE doS caraJáS 
lTda (cNPJ nº 08.907.203/0001-78)
objeto do Termo de cooperação: seleção pública de estagiários.
Justificativa do Aditamento: Prorrogação do prazo de vigência do Acordo de 
cooperação por mais 01 (um) ano.
data de assinatura: 13/09/2022.
Vigência do aditamento: 15/09/2022 a 14/09/2023.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor Geral de Justiça.

Protocolo: 852653
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria N° 034/2022-11PJMaB
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da defesa da Probidade administrativa e Tutela das fundações e 
Entidades de interesse Social de Marabá, com fundamento no artigo 26, i, 
da lei 8625/96 (loNMP) e artigo 31, iV da resolução 007/2019-cPJ, torna 
pública a conversão do ProcEdiMENTo PrEParaTÓrio 000456-940/2021 
EM iNQUÉriTo ciVil
PORTARIA n˚ 034/2022-11PJMAB
objeto:
aPUrar a ocorrÊNcia dE aToS dE iMProBidadE adMiNiSTraTiVa 
rElaTiVo ao aBaNdoNo dE carGo dE ProfiSSioNaiS MÉdicoS ES-
calado Para rEaliZarEM PlaNTÕES No HoSPiTal MaTErNo iNfaNTil 
dE MaraBá
Envolvidos: ValMir SilVa MoUraHoSPiTal MaTErNo iNfaNTil dE Ma-
raBáSEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE dE MaraBá - SMS
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de defesa da 
Probidade administrativa e Tutela das fundações e Entidades de interesse 
Social de Marabá

Protocolo: 852749
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato da Portaria Nº 002/2022/MPPa/2ªPJM
o 2º Promotor de Justiça Militar, com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da 
lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, Vi da resolução nº 23-cNMP, de 
17/09/07, e arts. 16 e 24, § 2º, inciso i da resolução nº 007/2019-cPJ, 
torna público a instauração do Procedimento investigatório criminal sob 
nº de PorTaria 002/2022/MPPa/2ªPJM, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Militar, situada na av. 16 de Novembro, nº 486, 
bairro: cidade Velha, cEP: 66023-220, Belém/Pa.
PorTaria: 002/2022-MPPa/2ªPJM
Assunto: Apurar o suposto cometimento de crimes definidos na Lei Penal 
Militar, os quais, conforme exposto, teriam sido perpetrados por policiais 
militares do Estado do Pará.
arMaNdo BraSil TEiXEira
2º Promotor de Justiça Militar do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 852743
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria N° 030/2022-11PJMaB
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de Jus-
tiça da defesa da Probidade administrativa e Tutela das fundações e Entida-
des de interesse Social de Marabá, com fundamento no artigo 26, i, da lei 
8625/96 (loNMP) e artigo 31, iV da resolução 007/2019-cPJ, torna pública a 
instauração do ProcEdiMENTo PrEParaTÓrio 000389-940/2022
PORTARIA n˚ 030/2022-11PJMAB
objeto:
aPUrar SUPoSTaS irrEGUlaridadES No rEcEBiMENTo dE diáriaS E 
USo dE VEÍcUlo oficial No ÂMBiTo do GaBiNETE dE VErEador da 
cÂMara MUNiciPal dE MaraBá


